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PORTARTA No 329t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais, SEROPREVI
lrstitúo d€ PBviiência dos Servilores Munn:ioas de Serooáíca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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DICA - SEROPREVI, Estado do Rio de rro, no uso

RESOLVE: La(rlsa

Assinatuía e carimbo

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dC ENéiAS dC OIiVCirA,

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.
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Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimênto a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzlndo seus efeitos a contar de 1010912018.

Seropédica,29 de novembro de2022

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS PROPORCIONA|S ao servidor ENÉnS DE OLIVEIRA, matrícula no.

03090, Vigia, com fulcro no art.40, § ío, lll, "b" da CRFB/88 com redação dada pela

E.C. no 4112003, fixando o benefício em R$ 787.98 (setecentos e oitenta e sete

reais e noventa e oito centavos).
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Registre-se, bl ique-se e cumpra-se.
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30 Seropédica
Quarta-feira, 30 de Novembrc de 2022
AnoV-No1.169 BOS Eolelfn Of,clal

do trnhhaoAc&roeóAcr

A(. 3ô O prosente ato concesúío entrará em vigq nã data
de sua publicação, produzi^do seus êÍêitos a contar d€
011o112017_

Regrslre-se, publiquê-se e cr]mpÍa,se

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO OE PREVI.

DÊNCIA ÔoS SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉ.
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro. no usô de

suas âhbuições legâis,

RETIFICAR O BENEFICIo oE APoSENÍADoRIA de

Enéias de Oliveiíê, em atsodimento ao DecÍeto Municipâl

na 1*a de 22'tO512022.

Art 30 O prêsêntê ato concessóíio enEârá êm vig6r nâ dâta

de sua publlcáção. produzlndo seus eÍe os a contar de

10t0912018_

Aít. 10 - CONCEOER o beneficio de APOSENTADORIÂ

VOLUNTÁRIA COM PROVÊNÍOS PROPORCIONAIS AO

srvidoÍ ENÉhS DE OLIVEIRA, mátrídla no.03090, Vigiâ.

com Íulüo no ad.40, § 10, lll,'b" da CRFB/88 com reda,

Ção dáda pêla E.C- no 41/2003, ,ixando o beneficio êm RS

787 98 ís6lê@ntos e oitenla e sêtê íêâis ê novênlâ ê oito

centãvoa).

AÍt 2Ô No ércllo dê Íxação do§ provenlo§ Íoi considerada

â rubricã 'quinquênio" no pe.cenlualdê 10% {dêz por cenio)
êm âlendimênto ã décisáo judicial prcfêndâ pela PdmeiE

Câítarc Cível do Tdbunal de Justjçâ do Estado do Rio de

JaneiÍo em sêde dê ApelaÉo nos autos do Mandado dê Se-

g!íançÂ í1o 0002714-32-2016.8.19.0077, em que foi deda-
râda a nulidâdê do ato administlalivo de €duÉo da rubri.a
"quinquêno" para o peÍcentualdê 50/, (cinco por cenlo).

PORTARIA No 329/2022

Rêgistrese. publique-se e clmpÍa-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRÂ

DirelorPÍesidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiBtoÊP.esidente

RESOLVE

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNcIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE sERoPÉ.
DICA- SEROPREVI, Esrado do Rio de Janeiro, no uso de

suas airibui@ês lêgais,

RESOLVE

Arl. 2' No cálqilo dê Íxação dos píoventos íoi consideradâ

â rub.jcâ 'quinquônio" no pêrc€ntual de 10% (dez por cêrF

to)êm atendimenlo â dêcisão judiciâl píofêíida pela Pnínênâ

CâÍna.â Cíveldo Títunâl de JustiF do Eslâdo do Rio de Ja'

RÊÍlFtcAR o aENEFIctq DE pENSÂo poR MoRÍE de
Luzaa MâÍinho da Silva, em atêndimênto âo Decrero MDnici-
pal n' 1904 de 23t0512O22.

Aí1. 3" O presente âlo concessório €ntrará êÍn vigor ná dâia

d€ suá public€ção. pÍoduzindo seus êlêitcs a contar de

03/0{/2011 (dâra do óbiiô)_

An. 1'- CoNCEOER o beneÍício de PENSÃO POR MORTE

a LUZIA MARINHO OA SILVA na qualidadê dê coniuqe do

Íinado servidor ÍVANOEL FERNANDES DASILVANETO. ma-

t cula no- 03142,Audaotê Geml, com Íulcro no art.40, § 70,ll
da CRFB/88, txândoo bêneÍicio em R$ 665.34 lseisc€ntôs ê
sossnta e cinco rêâise bnta soito cêntavosl â sêr pâgoem

colâ únicâ a bêneÍclá a.

Ad. 2 No otlculo de tuâçáo dos proventos foi mnsk s.âda
â tubricâ "quinquênio" no percenluâl de 10olo (dez po. c€n-

lo)€m alendrm€nlo â deisãoludicial prcíâída p€la Pímêirâ
CâmaÍa Cívêl do Tnbunal de Jusliça óo Estado do Rio de

JanêÍo êm sed€ dêAp€laçao nos aulos do Maôdado dê Se-
gúrançê oo 000271+32.2016.8.19.0077, em que íoi dêdaÍa-
da a .ulidade do ato administÉtivo dê íeduçao da rubíca
'quinquênio" pála o peÍcentual de 5% (onco poÍ cenio).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DnêbÊP@sidê.tê

PORÍARIA N. 331/2022

o otREToR-pREstoENTE oo tNslÍuro DE pREVtoêN-

crA Dos sERvrooRÊs MuNrclpArs DE sERopÊDrcA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Jao€iro. no uso dê suâs

RESOLVE:

RETIFICAR o BÊNEFICIo DE PENsÁo PoR MoRTE de

lvone VrceÍte de Ahada, em atendimento ao Decreto Múni-

cipàl 
^o 

1904 de 2310512022-

Art. 1' - coNcEDER o t€nêÍído de PENSÃo PoR MoRTE

a IVONE VICENÍE DE ALMADA na qualidadede cônlugs do

,iNAdO SETVidOT TELÉCIO RODRIGUES DE ALMADA. MAIIí,

cula no.00841, Motodsta, com Íulcro no art.40, § 7ó, ll da

CRFBL/88, fixando o beneÍício em RS 611 82 Ís€iscenlôs e

oMê reais ê oitenta e dôis centavosl a seÍ pago eín coía únÉ

neiro em sêd€ de Apelação oos autos do Mândado de Se
guÉr\çê no OOO2714-32.2016.8- 1 9-0077. em que Íoi decla,
Íada a nulidadê do âlo ádmlnistêtivo de r€duçãôda íubrlca
'quinquénio" pêíâ o percentuálde 5% {cinco por cênto).

Art. r O pÍesente âto conc€ssório ennaé em v 9or na daiâ

de sua publicâÉo. pÍoduzindo s€us eíeitos a contar de

17103/2009 (dáâ do óbilo).

Registre-sê. pubrrquà.sê ê cumpra-sê.

O DIRETOR.PRESIDENÍE DO INST]TUTO DE PREVI

DÊNCrA Dos sERvlooRÊs rúuNrcrpArs DE sERopÉ-
OICA-SEROPREVI, Estado do Rio de JaneiÍo, no uso de

suas atribuiço€s legais,

RETIFICÂR O BENEFICIO oE PENSÃo PoR MORTÉ de

Jose Augusto Fana Filho, êm a1êndimenro âo Dêc.elo Mu,

nicipal n" 1904 de 2310512022.

An. 3' O prês€ntê âto @ncêssoíio êntrâ6 eíÍ v gor nâ dâtã

de sua publicáÉo. produz ndo sêus oíeitos a cônlar de

11/11/2014 (dala do óbito).

Arl. 1ô ' CONCEDER o benefÍcio dê PENSÀO POR MOR'

TE a JOSÉ AUGUSTO FARIA FILHO nâ quâlidâde de

côniugie da l5náda sêNidorâ NATALIA FARIA ínatricula n'.
00124. Au)(iliârde Eníemagêm, mín tu1cro no an.40, § 7".

ldâCRFB/88, fixândoo benêíÍciôêm R$ 253.67 (duzenios

e cinouênte ê lÍês Íeais e sêssenE ê selê cenlâvos) â seÍ
pago em cota ünicâ âo ben€Íciáio.

An. 2 No éldrlo de fxaçáo.los provenlos fo, consideradâ

a rubricâ "quinquénio" no perceniualde 10% (dez poí cên-

to) em at€ndimeolo a decisâo rudicial proí€nda pêla Pnmêts

Ía Câmara Civêl do Tribunal dê Justiça do Estâdo do Rro

de JaneiÍo êm sedê de ApelaFo nos aulos do Mandado

d€ SesumnÇá n' 0002714-32.20T6.8.19 0077. em qlrê rol

declârâdâ â nulidâde do âb adminislralivo de reduÉo da

rubnÉ 'qurnquénlo" pàrã o percentuàl de 5ô. Lcrnco po,

PORÍARrÀ No 332y2022

RegislÍê-sê. publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DÍetôÊP.êsidente

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DreloÉPrcsidenlê

RESOLVÉ

Registrê-se, publique-se e cumpra-se.

PORTARIA Nô 330/2022


